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INDICÀCAO N9 T 7/202I

Scnhorâ l)rcsidentc.

O Vereador que esta subscreve. indica. após ouvido o Plenár.io na forma
regimental. que seja cncaminhado ao Executivo Municipal - Secrelaria de Planeiamento o
que seguc:

Que scja realizado cstudo para canalizâção da redc de esgoo localizâda
próxinra a rótula dâ Avenidâ Coronel (;arlvào, e posterioünente scja criada
unra área de lazer no local, scmelhâüte à l)ruça de Lazcr Oimiro dos Santos
Leires eristente no Bairro Por) Medeiros.

JT,STI!'ICATIVA:

Estâ Indicação está sendo âpresentada por este Vereador com a intenção de
que seja criado um Iocal agÉdável e conlbÍável para uso dos munícipes, onde os
rnesn1os possam usulluir em seus momentos de lazer.

Assim como. â criação desta aérea fará com que este espaço perrnaneça
limpo e çapinado. o que causará boa impressão aos visitantes que chegarem ao
municipio pelo acesso a Rua Odorico Antônio Soares.

Segue fotos em anexo.

Solo 'Seve ho Silveira da Cá»ara Municipal de l/ereadores de l-avras do
Sul. l0 dc fevereiro dc 2021.
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